
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
DIRETORIA GERAL

RESOLUÇÃO CONAD Nº 05, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

Constituir
a Câmara
de Ensino
da ESMPU.

 

O CONSELHO ADMINISTRATIVO (CONAD) DA ESCOLA SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO (ESMPU), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 6º, inciso XVII,
do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU n. 905, de 16 de dezembro de 2013 e em
conformidade com a decisão proferida na 2ª Reunião Ordinária de Trabalho de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Câmara de Ensino da Escola Superior do Ministério Público da União -
ESMPU, presidida pelo Diretor-Geral da ESMPU, e composta pelos Coordenadores de Ensino de cada ramo do
Ministério Público da União (MPU).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JOÃO AKIRA OMOTO
  Presidente do CONAD
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